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RETIFICAÇÃO DO EDITAL IFPB-ES Nº 01/2021, DE 24 DE AGOSTO DE 2021 

 

 

O Diretor Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba – IFPB Campus 

Esperança, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, retifica o Edital N◦ 01/2021, referente ao Processo Seletivo 

para Formação de Cadastro de Reserva de Estagiários para o IFPB Campus Esperança. 

 

 

ONDE SE LÊ: 

1. CRE - Coeficiente de Rendimento Escolar 

Descrição Pontuação Máxima 

Inferior ou igual a cinquenta 5 pontos 

Maior que cinquenta e menor ou igual a sessenta 6 pontos 

Maior que sessenta e menor ou igual a setenta 7 pontos 

Maior que setenta e menor ou igual a oitenta 8 pontos 

Maior que oitenta e menor ou igual a noventa 9 pontos 

Maior que noventa 10 pontos 

 

LEIA-SE: 

1. CRE - Coeficiente de Rendimento Escolar (o da graduação – para alunos da pós-graduação) 

Descrição Pontuação Máxima 

Inferior ou igual a cinquenta 5 pontos 

Maior que cinquenta e menor ou igual a sessenta 6 pontos 

Maior que sessenta e menor ou igual a setenta 7 pontos 

Maior que setenta e menor ou igual a oitenta 8 pontos 

Maior que oitenta e menor ou igual a noventa 9 pontos 

Maior que noventa 10 pontos 
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ONDE SE LÊ: 

3. Participação em atividades extracurriculares com carga horária comprovada (para o estagiário de 
graduação e pós-graduação - DIREITO, serão analisados e considerados apenas os cursos que tenham relação 

com gestão pública, direito administrativo, licitações e contratos e compras públicas). 

Descrição Pontuação Máxima 

Carga horária comprovada de até 49 horas. 5 (cinco) pontos 

Carga horária comprovada entre 50 e 99 horas 15 (dez) pontos 

Carga horária comprovada igual ou superior a 100 horas 30 (vinte) pontos 

Observação 2: Consideram-se atividades extracurriculares, para fins de pontuação nesse item, a 
participação do estudante em congressos, seminários, fóruns, workshops, e eventos em geral, bem como 
em cursos cujos temas tenham correlação com sua pretensa formação profissional. 

Observação 3: Somente serão pontuadas declarações ou certificados emitidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, com data de início e término da atividade. 

Observação 4: Os certificados de cursos de idiomas não serão contados para efeito de pontuação. 

Observação 5: As atividades compostas neste item são cumulativas até o limite de 30 (trinta) pontos. 

  

LEIA-SE: 

3. Participação em atividades extracurriculares com carga horária comprovada (para o estagiário de 

graduação e pós-graduação - DIREITO, serão analisados e considerados apenas os cursos que tenham relação 
com gestão pública, direito administrativo, licitações e contratos e compras públicas). 

Descrição Pontuação Máxima 

Carga horária comprovada de até 49 horas. 5 (cinco) pontos 

Carga horária comprovada entre 50 e 99 horas 15 (dez) pontos 

Carga horária comprovada igual ou superior a 100 horas 30 (trinta) pontos 

Observação 2: Consideram-se atividades extracurriculares, para fins de pontuação nesse item, a 
participação do estudante em congressos, seminários, fóruns, workshops, e eventos em geral, bem como 
em cursos cujos temas tenham correlação com sua pretensa formação profissional. 

Observação 3: Somente serão pontuadas declarações ou certificados emitidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, com data de início e término da atividade. 

Observação 4: Os certificados de cursos de idiomas não serão contados para efeito de pontuação. 

Observação 5: As atividades compostas neste item são cumulativas até o limite de 30 (trinta) pontos. 
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ONDE SE LÊ: 

ANEXO II 

TABELA DE AVALIAÇÃO DO CURRÍCULO 

 
Nome do candidato: 
CPF: 

Item Critério Unidade Pontuação 

Máxima 

Quantidade 
comprovada* Pontuação 

Obtida 

1. CRE – Coeficiente de 
Rendimento Escolar  

Nota 9 

  

 

LEIA-SE: 

ANEXO II 

TABELA DE AVALIAÇÃO DO CURRÍCULO 

 
Nome do candidato: 
CPF: 

Item Critério Unidade Pontuação 

Máxima 

Quantidade 
comprovada* Pontuação 

Obtida 

1. CRE – Coeficiente de 
Rendimento Escolar  

Nota 10 

   

Esperança (PB), 24 de agosto de 2021. 

 

 

Diretor Geral 
IFPB – Campus Esperança 
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